
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1793713 - DF (2019/0028691-8)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : DIRCEU DE ASSIS ALVES 
ADVOGADOS : MARCELO MUNDIM RAMOS  - DF030979 

ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802 
AGRAVADO  : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : BRUNO DI MARINO  - RJ093384 

ANA LUISA FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA  - 
DF026088 
TALITAH REGINA DE MELO JORGE BADRA  - 
DF037111 
FERNANDO ALMEIDA ALVES PAULINO  - 
DF045988 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CPC/2015. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DECORRENTE DE 
AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CONDENAÇÃO 
ILÍQUIDA. SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. FATO GERADOR ANTERIOR À DATA DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES. 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
1. Controvérsia acerca da suspensão de execução provisória 
('ex vi' do art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005) de crédito 
decorrente de sentença condenatória em demanda por 
complementação de ações, pendente de trânsito em julgado na 
fase de liquidação.
2. Precedentes desta Corte Superior, proferidos em demandas 
relativas a crédito trabalhista e de responsabilidade civil, no 
sentido de que a data do fato gerador da obrigação seria o 
marco temporal para a sujeição ou não do crédito à 
recuperação judicial, ainda que a liquidação venha a ocorrer 
em data posterior.
3. Caso concreto em que a pretensão de complementação de 
ações se enquadra na responsabilidade civil contratual, 
devendo-se, portanto, tomar como fato gerador o 
inadimplemento, ou seja, a subscrição de ações em número 
menor do que o devido, fato que ocorreu na década de 90, 
muito antes do pedido de recuperação judicial.
4. Sujeição do crédito ao plano de recuperação judicial no 
caso concreto, devendo-se suspender a execução provisória, 
como bem entendeu o juízo 'a quo'.
5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça
  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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